
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência – SEAP
Coordenadoria de Administração de Serviços  CAS

AVISO nº 039 / 2014

Data: 25 de abril de 2014

Prezados Senhores,

Com referência  ao  Módulo  de  Contratos   (GMS),   informamos  que  o  sistema  estará

disponível  a partir do dia  02/05  (sextafeira),  para  a inclusão dos contratos e

aditivos de despesas de qualquer natureza. Para tanto, se faz necessário:

1.  Nome, email  e o CPF do servidor que responderá pela gerência do sistema dentro do

órgão,  vale ressaltar que será de competência do gerente a liberação do sistema para os

servidores usuários de sua Pasta;

2. Caso o servidor usuário não tenha cadastro no sistema GMS, o gestor deverá informar o

nome, email e CPF do mesmo, para que seja providenciado o acesso.

Os dados solicitados acima deverão ser encaminhados, impreterivelmente, até o dia

28/04 (segundafeira).

Ressaltamos que a SEAP e  a  SEFA expedirá Resolução conjunta, a qual fixará prazo para

inclusão de todos os contratos no aludido sistema e tornará esta rotina obrigatória, para a

análise dos processos vinculados a esta Secretaria.

Colocamonos ao dispor para quaisquer informações que se façam necessárias.
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